
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 19/2026 - PROGEP (11.08) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 07 de janeiro de 2026.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE
, no uso de suas atribuições delegadas porFEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar

meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº:
23855.008352/2025-20, RESOLVE:
 
 
Conceder INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos do Decreto nº 5.824/2006, de 29/06
/2006; da dos artigos 11 e 12, o Anexo IV da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, incluído pela lei
15.141 de 2025, à servidora técnica administrativa desta IFES indicada na tabela abaixo.
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